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c) Pelo Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas — um representante;

d) Pelo Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social — três
representantes.

3 — O grupo de trabalho interministerial será coordenado por um
dos representantes a designar pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social.

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua
assinatura.

28 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de
Jesus Lopes Silva. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1112/2005 (2.a série). — Na sequência do Regu-
lamento (CE) n.o 923/2005, da Comissão, de 15 de Junho, e da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 122/2005, de 2 de Agosto, ficou
o Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA) auto-
rizado a proceder à aquisição de serviços de recepção e transporte,
descarga e armazenagem de cereais de intervenção da Hungria numa
quantidade que poderá ascender às 200 000 t, tendo o montante
máximo da despesa sido fixado através do despacho conjunto
n.o 595-A/2005, de 17 de Agosto.

Foi lançado o procedimento de negociação com publicação de anún-
cio, nos termos da alínea b) do artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 18 de Junho. No entanto, apesar de a única proposta negociada
cumprir as condições do caderno de encargos, o preço apresentado
ultrapassava em larga medida os valores estipulados nas alíneas 2)
e 4) do despacho conjunto n.o 595-A/2005.

Tendo sido a proposta supra-referida considerada inaceitável, foi,
em consequência, dada a imperiosa urgência da aquisição de serviços,

autorizada a alteração do procedimento para ajuste directo, por des-
pacho conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, precedido de consulta
e negociação com várias empresas, cuja tramitação ainda decorre e
da qual resultarão previsivelmente encargos orçamentais plurianuais.

Nos termos do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, a abertura do procedimento relativo a despesas que
dêem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico
carece de prévia autorização dos Ministros de Estado e das Finanças
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, conferida
através de portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma o Instituto Nacional de Intervenção e

Garantia Agrícola (INGA) fica autorizado a proceder à repartição
de encargos relativos ao contrato a celebrar com a entidade a quem
vier a adjudicar a aquisição de serviços da seguinte forma, a cujos
montantes acrescerá o IVA à taxa legal em vigor:

2005 — E 4 361 400;
2006 — E 4 623 738,21.

2.o O INGA, se tal se mostrar necessário, fica ainda autorizado
a transferir os eventuais saldos de 2005 para 2006.

17 de Outubro de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário
de Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Secretaria-Geral

Listagem n.o 213/2005. — Benefícios concedidos pelo Ministério
da Defesa Nacional, de acordo com a Lei n.o 26/94, de 19 de
Agosto — 1.o semestre de 2005:

Entidade decisora Beneficiário
Montante

do benefício
(em euros)

Data da decisão

Ministro da Defesa Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Associação dos Deficientes das Forças Armadas . . . . . . . . 35 000 2-3-2005
Associação Portuguesa Treino de Vela (APORVELA) . . . 39 500 7-5-2004

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 500

28 de Outubro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Jorge Correia Jacinto.

FORÇA AÉREA

Comando Operacional da Força Aérea

Base Aérea n.o 5

Despacho n.o 23 540/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — 1 — Ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, delego no 2.o comandante, TCOR/PILAV/059475-L,
Mário Alberto Vilhena da Salvação Barreto, a competência para auto-
rizar a realização de despesas com aquisição de bens e serviços e
empreitadas de obras públicas que me é conferida pela alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o, em conjugação com a alínea b) do n.o 1
do artigo 4.o, do mesmo diploma, até ao montante de E 50 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 4 de Outubro de
2005, ficando, deste modo, ratificados todos os actos praticados no
âmbito desta delegação.

17 de Outubro de 2005. — O Comandante, João Luís Ramirez de
Carvalho Cordeiro, COR/PILAV.

Despacho n.o 23 541/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — 1 — Ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, delego no comandante da Esquadra de Administração
e Intendência, MAJ/ADMAER/082184-F, Alexandre Rosa de Oliveira

Borges, a competência para autorizar a realização de despesas com
aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas que
me é conferida pela alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o, em conjugação
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o, do mesmo diploma, até ao
montante de E 25 000.

2 — Em conformidade com o disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 21/82, de 30 de Janeiro, delego na mesma entidade a competência
para autorizar o pagamento de despesas e cobrança de receitas, bem
como assinar as requisições de fundos e outra documentação relativa
à execução da gestão finaneira corrente da Base Aérea n.o 5.

3 — Este despacho produz efeitos a partir de 4 de Outubro de
2005, ficando, deste modo, ratificados todos os actos praticados no
âmbito desta delegação.

17 de Outubro de 2005. — O Comandante, João Luís Ramirez de
Carvalho Cordeiro, COR/PILAV.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça

Despacho n.o 23 542/2005 (2.a série). — Nos termos das dis-
posições conjugadas do n.o 6 do artigo 63.o e do n.o 4 do artigo 64.o,
ambos da Lei n.o 47/86, de 15 de Outubro, com a redacção introduzida
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pelo artigo 1.o da Lei n.o 60/98, de 27 de Agosto, ouvido o Conselho
Superior do Ministério Público, autorizo o abono de três quintos do
vencimento por acumulação de funções ao licenciado José António
Branco, procurador da República nas 5.a e 6.a Secções no DIAP,
desde 25 de Outubro de 2004 e até 4 de Janeiro de 2005.

8 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 23 543/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Outubro de 2005 da directora-geral da Administração
da Justiça:

Cidália Maria Lopes de Carvalho, escrivã auxiliar da Vara com Com-
petência Mista Cível e Criminal do Funchal — autorizada a permuta
por transição para os serviços do Ministério Público do Tribunal
da Comarca e de Família e de Menores de Cascais.

António Miguel Gonçalves Araújo Sol, técnico de justiça auxiliar dos
serviços do Ministério Público do Tribunal da Comarca e de Família
e de Menores de Cascais — autorizada a permuta por transição
para a Vara com Competência Mista Cível e Criminal do Funchal.

(Aceitação: oito dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Novembro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena
Almeida.

Despacho (extracto) n.o 23 544/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 3 de Novembro de 2005:

Filipe Gonçalves Carvalho, secretário de justiça do 3.o e 4.o Juízos
Criminais de Lisboa — destacado para a Secretaria-Geral dos Juízos
de Pequena Instância Cível de Lisboa (liquidatários), devendo ini-
ciar no prazo de oito dias.

4 de Novembro de 2005. — A Directora-Geral, Helena Ribeiro.

Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça

Despacho n.o 23 545/2005 (2.a série). — Considerando que se
encontra vago o lugar de director de serviços de Administração e
Gestão da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça, criado pelo Decre-
to-Lei n.o 101/2001, de 29 de Março (Lei Orgânica da Inspecção-Geral
dos Serviços de Justiça);

Considerando que, pela relevância que as funções a desempenhar
assumem para o funcionamento da Inspecção-Geral, importa prover
desde já o referido lugar, enquanto se desenrola o procedimento pre-
visto no artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto;

Considerando que a técnica superior de 1.a classe Elda Maria Cor-
reia Guerreiro Morais, do quadro de pessoal da Direcção-Geral da
Administração Pública, reúne as condições legais, incluindo as de
competência técnica e aptidão, necessárias para o exercício das refe-
ridas funções, como decorre do curriculum vitae anexo ao presente
despacho:

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 20.o, 21.o e 27.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e 13.o, 23.o e 24.o do Decreto-Lei
n.o 101/2001, de 29 de Março, nomeio a técnica superior de 1.a classe
Elda Maria Correia Guerreiro Morais, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral da Administração Pública, para, em regime de substituição,
exercer o cargo de directora de serviços de Administração e Gestão
da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça, com efeitos a partir de
1 de Novembro de 2005.

31 de Outubro de 2005. — O Inspector-Geral, António Nadais.

Nota biográfica

Elda Maria Correia Guerreiro Morais, natural de Lisboa, nascida
em 24 de Abril de 1965, casada, residente em Cascais.

1 — Habilitações académicas — licenciada em Direito pela Facul-
dade de Direito de Lisboa, 1985-1990.

Formação complementar — curso da Alliance Française; curso de
Gestor de Planos de Previdência.

2 — Situação profissional actual — técnica superior de 1.a classe
do quadro da Direcção-Geral da Administração Pública.

3 — Actividade profissional:

1990-1994 — consultora de planos de previdência para empre-
sas — Portugal Previdente, S. A., e Euroem Seguros:

1994-1998 — técnica superior do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério da Saúde — instrução e acompanha-

mento dos processos de registo das instituições particulares
de solidariedade social com fins de saúde e à declaração de
utilidade pública das instituições, assegurando a articulação
entre os serviços centrais e os serviços personalizados de
âmbito central do Ministério da Saúde, a Direcção-Geral de
Acção Social e as instituições;

Análise de orçamentos e contas de gerência das instituições par-
ticulares de solidariedade social;

Apoio técnico aos diferentes sectores da Secretaria-Geral do
Ministério da Saúde;

1998-2005 — técnica superior do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral da Administração Pública a exercer funções no
Departamento de Reclassificação, Reconversão e Colocação
de Pessoal e no Departamento de Planeamento de Emprego
e Política Salarial.

4 — Experiência profissional:

Coordenação da Divisão de Gestão e Colocação de Pessoal do
DPEPS, divisão que tem por atribuição a gestão e colocação
em actividade do pessoal afecto à DGAP, em situação de dis-
ponibilidade bem como a gestão da bolsa de emprego público
na parte atinente aos pedidos de declaração de inexistência
efectuados nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro;

Coordenação da Repartição de Administração de Pessoal Exce-
dente — áreas de contabilidade e pessoal, com as competências
constantes das alíneas d) e e) do artigo 15.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 40/87, de 2 de Julho, na redacção dada pelo
Decreto Regulamentar n.o 28/92, de 31 de Outubro;

Apoio técnico e acompanhamento dos processos relativos à cons-
tituição de pessoal supranumerário no âmbito do Decreto-Lei
n.o 193/2002, de 25 de Setembro, que se desenvolvem junto
das secretarias-gerais dos diferentes ministérios;

Representação da Secretaria de Estado da Administração Pública
no âmbito do processo de reestruturação das OGMA (des-
pacho de 27 de Março de 2003 da Secretária de Estado da
Administração Pública);

Coordenadora do grupo de trabalho para acompanhamento téc-
nico do processo SIADAP;

Membro do grupo de trabalho para elaboração do manual de
avaliação do desempenho;

Membro da equipa técnica para definição do modelo de suporte
informático (e respectivo desenvolvimento) do sistema de ava-
liação de desempenho;

Membro do grupo de trabalho para apoio às consultas helpdesk
do SIADAP;

Formadora na área da avaliação do desempenho.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 236/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou em 6 de Outubro de 2005 a suspensão dos
seguintes Planos de Pormenor de AUGI, no município de Vila Franca
de Xira, e o estabelecimento de medidas preventivas para as res-
pectivas áreas, pelo prazo de dois anos, ratificadas pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 148/2005, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 182, de 21 de Setembro de 2005, com os seguintes
números:

Plano de Pormenor da Quinta da Azinheira, Alverca do Riba-
tejo — n.os 03.11.14.02/01-05.PP/S e 03.11.14.02/01-05- MP/PP;

P l a n o d e P o r m e n o r d o C a s a l d a S e r r a —
n.os 03.11.14.06/02-05.PP/S e 03.11.14.06/02-05.MP/PP;

Plano de Pormenor de Encosta da Fonte e Vale do Doutor —
n.os 03.11.14.02/03-05.PP/S e 03.11.14.02/03-05.MP/PP;

P l a n o d e P o r m e n o r d o C a s a l d o P i n h e i r o —
n.os 03.11.14.09/04-05.PP/S e 03.11.14.09/04-05.MP/PP;

Plano de Pormenor dos Casalinhos — n.os 03.11.14.08/05-05.PP/S
e 03.11.14.08/05-05.MP/PP;

P l a n o d e P o r m e n o r d o A l t o d e A r c e n a —
n.os 03.11.14.09/06-05.PP/S e 03.11.14.09/06-05.MP/PP;

Plano de Pormenor da Terra da Pastoria no Forte da Casa —
n.os 03.11.14.11/07-05.PP/S e 03.11.14.11/07-05.MP/PP;

Plano de Pormenor da Quinta do Serpa/Vialonga —
n.os 03.11.14.08/08.05-PP/S e 03.11.14.08/08-05.MP/PP;


